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1. Comunicação na cadeia de abastecimento

Registantes

Clientes (Utilizadores a jusante)

Informação sobre usos

Cenário de ExposiçãoFDSDossiê de registo Relatório de Seg. Química
Cenários de Exposição

Conselhos de segurança



• Descreve o procedimento a seguir na avaliação dos riscos
decorrentes das substâncias, e da forma como estes
devem ser controlados durante o fabrico e/ou das suas
utilizações pelos utilizadores a jusante, na cadeia de
abastecimento. Descreve a forma como deve ser realizada
a avaliação dos perigos para a saúde humana e para o
ambiente.

Avaliação de Segurança Química

• Anexo I Regulamento REACH

1. Comunicação na cadeia de abastecimento



• N º 37, Artigo 3.º, Regulamento REACH

• Conjunto das condições, incluindo condições operacionais e
medidas de gestão do risco, que descrevem o modo como a
substância é fabricada ou utilizada durante o seu ciclo de vida e
como o fabricante ou importador controla, ou recomenda aos
utilizadores a jusante que controlem, a exposição de pessoas e do
ambiente. Os cenários de exposição podem abranger um processo
ou utilização específicos ou vários processos ou utilizações,
consoante adequado.

Cenário de Exposição

1. Comunicação na cadeia de abastecimento



Relatório de Segurança Química - Artigo 14º Regulamento REACH

Substâncias (estremes, contidas em misturas ou em 
artigos), quando abrangidas pelo Regulamento REACH

+ 

Fabricadas ou importadas em quantidades 

 1 tonelada/ano
(Exceto se especificamente isentas)



Registo

Avaliação Segurança Química
(CSA)

Relatório Segurança Química
(CSR)

 10 tonelada/ano ?

Registo

1. Comunicação na cadeia de abastecimento

Quando é que um CE é anexado à FDS



1. Comunicação na cadeia de abastecimento

Resultante da Avaliação de Segurança Química

Incluído no Relatório de Segurança Química

Cenário de Exposição

Avaliação da 

ExposiçãoSubstância 
perigosa?

Definição de cenários de 

exposição (CE)

Estimativa da exposição

Caraterização dos riscos devem referir-se a 

todas as utilizações identificadas pelo 

registante.

Regulamento CRE 

Regulamento (CE) n.º 1272/2008,

relativo à Classificação, Rotulagem

e Embalagem de substâncias e

misturas (CRE ou CLP).

Quando é que um CE é anexado à FDS



Inclusão dos CE nas FDSComo?

Transmissão ao longo da 

cadeia de abastecimento

Informações de 
segurança e controlo 

dos riscos
Gestão do Risco da Substância

Misturas:
Considerar e contemplar as informações 

relevantes obtidas nos CE das substâncias 
que as compõem. 

Ficha alargada de Dados de Segurança
(FaDS)

FDS CE CE CE

1. Comunicação na cadeia de abastecimento

Quando é que um CE é anexado à FDS



Disponibilizar informações sem

demora, mediante pedido, a

qualquer autoridade competente

Reunir e manter disponíveis

todas as informações exigidas

Fabricante 
Importador 

Utilizador a jusante
Distribuidor

n.º 1 do artigo 36.º

10  Anos

Conservação da Informação:

1. Comunicação na cadeia de abastecimento



2. Campanha Nacional REACH – CE - 2015

Regulamento 
REACH

Controlo da 
Exposição 
Ambiental

Controlo da 
Exposição 

Trabalhadores

Campanha Nacional

«REACH – Cenários de 
Exposição»

(REACH-CE)



21 inspeções em 2015

19 Utilizadores a Jusante (UJ)
7 setor da borracha

8 setor das tintas, vernizes e colas

4 setor dos curtumes

2 Fabricantes / registantes

19 Substâncias controladas

Ações de Inspeção 

2. Campanha Nacional REACH – CE - 2015



• Substâncias intermédias;

• Substâncias utilizadas para fins de
investigação e desenvolvimento orientados
para produtos e processos (PPORD);

• Substâncias contidas em artigos fabricados
ou importados;

• Obrigações impostas pelo Regulamento CRE.

Exclusão do âmbito das inspeções

2. Campanha Nacional REACH – CE - 2015



Âmbito das inspeções

• Obrigações de registo (artigos 5.º e seguintes do Título II do
REACH);

• Qualidade de elaboração de FDS (artigo 31.º e Anexo II do REACH);

• Transmissão de informação na cadeia de abastecimento (Título IV
do REACH);

• Adequação de condições reais de utilização de substâncias
registadas, e para as quais tenham sido desenvolvidos CE,
relativamente a condições de utilização previstas nesses CE (n.º 6
do artigo 14.º e Título V do Regulamento REACH);

• Verificação do cumprimento das obrigações dos utilizadores a
jusante (artigos 37.º e seguintes do Título V do REACH).

2. Campanha Nacional REACH – CE - 2015



Medidas de Gestão
N.º 

Operadores

Existência de 
Inventário

Antes da Ação 
de Inspeção

Sim 5

Incompleto 9

Não 5

Após ação de 
inspeção

Sim 11

Não 8

Existência de Procedimentos 
de Análise de FDS

Sim 11

Não
8

26%

58%

Dados de identificação Substância

Estado de registo

Existência de restrições (Anexo XVII do REACH)

Presença na Lista de Substâncias Candidatas a Autorização

Presença na Lista de substâncias sujeitas a Autorização (Anexo XIV do REACH)

3. Resultados/Ações de Seguimento



Recomendações expressas nos relatórios de 

inspeção

0 10 20 30 40 50 60 70 80

Outras

Documentar a conformidade com as Condições de

Utilização

Manter inventário de substâncias atualizado

Melhorar sistema de gestão documental

Desenvolver mecanismos de envio de FDS a clientes

(%)

3. Resultados/Ações de Seguimento



3. Resultados/Ações de Seguimento

0

1

2

3

4

5

Análise Condições

Utilização

Comprovar

verificação dos CE

Criar ou melhorar

inventário

Melhorar

procedimentos FDS

Não houve lugar a

emissão de oficio

Notificações da IGAMAOT

Tintas, Vernizes e Colas Borracha Curtumes Fabricante / Registante Distribuidor produtos químicos



4. Projeto REACH-en-Force 5 (FORUM – ECHA)2017

1

23

Autoridades Nacionais de Enforcement envolvidas na fase
operacional do projeto
(IGAMAOT)

13 Substâncias (registadas, 10t/ano registante, PBT, mPmB, CSA, 
CSR) 

Número de Inspeções realizadas no terreno no âmbito do 
projeto REF-5
(ações de seguimento em curso)



Âmbito das inspeções

• Inspeções a fabricantes com a verificação da adequação de
condições reais de utilização de substâncias registadas, e para as
quais tenham sido desenvolvidos CE, relativamente a condições de
utilização previstas nesses CE (n.º 6 do artigo 14.º e Título V do
Regulamento REACH);

• Comparação do Relatório de Segurança Química com a FDS
alargada;

• Qualidade de elaboração de FDS (artigo 31.º e Anexo II do REACH);

• Transmissão de informação na cadeia de abastecimento (Título IV
do REACH).

4. Projeto REACH-en-Force 5 (FORUM – ECHA)2017



Comparação da Informação do CSR com a FDS alargada 

Anexo CECSR

eSDS

FDS alargada contém a tradução do 
cenário de exposição apresentado 
no capítulo 9. do CSR

4. Projeto REACH-en-Force 5 (FORUM –ECHA)2017



5. Resultados/Ações de Seguimento

COMPARANDO
a informação do CSR com a FDS alargada.

Secções com incumprimentos detetados:

• Secção 2 – Identificação dos Perigos
• Secção 5 – Medidas de Combate a Incêndios
• Secção 8 – Controlo da Exposição / Proteção Individual
• Secção 9 – Propriedades Físicas e Químicas

Verificação de algumas secções da FDS 
alargada com o registante



5. Resultados/Ações de Seguimento

• Notificação para melhoria da FDS.

• Notificação para demonstrar a implementação das
medidas de gestão de risco associadas com exposição
ambiental no cenário de exposição.

• Notificação para a atualização do Relatório de
Segurança Química.

• Auto de Notícia.



Obrigada!

IGAMAOT – Inspeção Geral da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território

Rua de “O Século”, nº51, 1200-433 Lisboa

Telef. 213 215 500   |   www.igamaot.gov.pt   |  
igamaot@igamaot.gov.pt

IMPLEMENTAÇÃO DO REACH
Apoio aos Técnicos de Segurança
no Trabalho e Ambiente

Com o apoio de:

Seminário Europeu
Avaliação do Risco Químico 
- Regulamentos REACH e 
CLP


